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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA-BAHIA 

PARECE R: 

Parecer da COMiSSS30 de Legislaçao,Jus-

tiça e Redação Final ao Projeto de Lei 

NP- 570/92. 

O presente Projeto de Lei visa benefício 
ade 

h classe jornalist-ica que reconhecemos ser fundamental 

portanto merecedora. 

Entende-se oork que princípios constitu-

cionais (1.. plena liberdade h imprensa sem vínculos de / 

dependência com o Estado, resalva-se a colaboraçao do in-

teresse publico com a inserção de emenda acrescento um (1) 

parágrafo ao aRT; O com a seguinte redação; 

a) O donatário obrigar-se-6 a manter an 

funcionamento 01 sala de aula para ens o fundamental. 

PELA APROVAÇÃO! 

:Ala das CO# f O de julho de 1992 
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